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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

$ffi
PREFEIIURA iiluNlClPAL DE PIRAÍ

COORDENADORIA DE CONÍROLE INTERNO

RELATÓRIO DE AUDITORIA

EXECUÇÃO DO CONVÊNrO MDR N" 2s091/2020
PLATAFORMA + BR.ASIL N" 906808/2O2O.MDR

INTRODUÇAO:

Os exames foram efetuados de acordo com as normas de auditoria aplicáveis ao serviço público.
O obJetivo foi emitir opiniâo acerca do dese,.npenho da área auditada, suas atividades ou íunções,
gerando inÍormações gue facilitem a tomada de decisão dos responsáveis pela supervisâo ou pela
rniciativa de aÇôes corretivas, visando solucionar problemas ou preveni-los evitando demandas
:esnecessárias e infracões administrativas.

- í'Jenhunra restriÇáo foi imposta quanto ao método ou extensão de nossos trabalhos. Os
procedimentos para execução dos exames de auditoria foram aplicados de acordo com a natureza
e ativioade da unidacie auditada e abrangeram suas áreas de atuação.

QUESTAO . 01.

Os recursos forarn geridos êm conta bancária específica do convênio?

Os recursos do convênio seráo geridos em conta bancária específica em nome do convenente e
somente podem ser utilizados para pagamento de ciespesas que constam no plano de trabalho ou
para aplicação no mercado financeiro, conforme preceitua a legislação vigente: Art. 43-A (...) § 5"
Os empenhos e a conta bancária do convênio deverão ser realizados ou registrados em nome do
convenente. (lncluído pelâ Portaria lnterministerial no 424, de 201q Á.rt.24.
A contrapartida, quandc houver, será calculada sobre o valor total do objeto e poderá ser atendida
por meio de recursos financeiros e de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis. § 1o A
contrapartida. quando financeira, deverá ser depositada na conta bancária especifica do convênio

- . em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. Art. 54. A
- trberação de recursos obedecer'á ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e

guardará consonância com as metas e Íases ou etapas de execução do objeto do instrumento.§ 1o

Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio
exclusrvamente em instituições íinanceiras controladas pela União e, enquanto não empregados
r:a sua finalidade, seráo obrigatoriamente aplicados. l- em caderneta de poupança de instituiÇão
Írnanceira pública Íederal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e ll - em fundo
oe aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da
Jrvida pública, quando sua utilizaçãc estiver prevista para prazos menores;
A Portaria lnterministerial no 424, de 2016 dispõe no Art. 60. Os saldos financeiros de recursos de
repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Unica do Tesouro, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente.
§ 1o A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos
recursos transferidos e os da contrap
em que foram aportados pelas partes.

artida previstos na celebraÇão independentemente da época
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R: Sim, foi aberta uma conta específica para o referido convênio. Em 25 de Janeiro de 2021, foi
solicitada abertura da conta corrente na Caixa Econômica Fêderal- Agência 2077, atavés do
of ício no 03612021 . conforme abaixo:

BANCO 104. CAIXA ECONÔI/IICA FEDRAL
AGÊNCIA NO 2077-0
c/c-0060710í3-4

Restando salientar que devido ao fato da demora no repasse por parte do Ministério de
Desenvolvimento Regional, depois de várias tratativas o que poderá ser comprovado com a
documentação acostada ao presente relatório, o pagamento ao fornecedor foi efetuado através da
conta corrente 06190-9 - Conta Arrecadação, Ag. 4840, Banco ltaú, no dia '17 de Abril de 2023,
devidamente autorizado pelo Ordenador de Despesas, fundamentado pelo Parecer JurÍdico com
fulcro nos art. 30, art. 41 e 65 inciso ll, alínea " C" todos da Lei 8.666/93.

Outrossim, vale acrescentar que o recurso do MDR foi efetuado na conta específica do convênio
no dia 02 de Junho de 2023, sendo autorizado ao ressarcimento à conta do Município de Piraí em
'14 de Junho de 2023 no valor de R$ 240.594,06 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e noventa
e quatro reais e seis centavos). Nâo sendo autorizado a devolução da parte da contra partida
depositada no valor de R$2.405,94 ( dois rnil, quatrocentos e cinco reais e noventa e quatro
centavos), aguardando retorno do t\/DR para ressarcimento ao Município, bem como devolução do
saldo remanescente respeitando a proporcionalidade conforme previsto em Lei.

Por meio do Ofício no 08812023- Gabinete do Prefeito, datado de 20 dê Abril de 2023, Íoi
comunicado ao Ministerio de Desenvolvimento Regional a rêalização do pagamento com recurso
próprio ao fornecedor em face do não repasse do recurso do convênio para honrar o compromisso
com a empresa vencedora do certame licitatório, modalidade Pregão no 18122. O pagamento foi
realizado no dia 17 de abril de 2023, conforme o parecer da douta Procuradoria Jurídica
fundamentado nos arts. 30 e 4í da Lei Federal 8666/93, ressaltando que a Administração não
pode descumprir as normas e condições do Edital, ao qual se acha estritamente vinculada,
opinando pela possibilidade de pagamento com verba própria, diante do descumprjmento do
Termo de Convênio por parte do Ministério de Desenvolvimento Regional.

(Anexo l)

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO :

A esse propósito, devo dizer que o desvio de finalidade só se caracteriza quando recebido o
recurso pelo administrador para aplicaÇão em determinado objetivo, e ele, sem uma razáo
plausível, aplica em outro objeto totalmente diverso daquele inicialmente pactuado, como no caso
de receber recurso para construção ou recuperação de calçamentos na municipalidade e aplicar
na construção de mêrcado municipal, desviando-se, assim, totalmente, do objetivo inicial.
tAcórdáo no 349/1999- Primeira Câmara).
A definição de um objeto e a vedação, mesmo que bilateral, ou seja, mediante acordo entre os
partícipes, de sua mudanÇa no transcurso da avença atende de modo precípuo a legislação
autorizadora da despesa, de cunho orçamentário. O órgão encarregado da descentralização
orÇamentária maneja as dotaçóes específicas, repositórios de frações alocadas das
d ispon ibilidades financeiras públicas que o legislador reservou,

PIRAI
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determinadas aÇóes governamentais, ou, mais especificamente, aos seus desdobramentos,
escalonados na classificação funcional-programática.
Os entes fêderativos, ou quaisquer outros convenentes, devem obediência às condições
estabelecidas no ajuste, em especial ao objeto, sendo-lhes defeso alterar-lhe a substância além
do ponto em que se operar um desvirtuamênto daquêle comando legal.
Não se confere ao gestor nenhuma parcela de poder para aplicar os recursos em outro objeto,
ainda que outra finalidade social seja satisfeita e mesmo que tal necessidade seja mais premente
para a comunidade beneficiada.
Assim lhe é vedado para que o titular dos recursos - a União - otimize a execuÇão das políticas
públicas e as açôes de governo, que são referendadas pelas leis orçamentárias.
Assim, ressumbra ilícito receber dinheiro para construir uma escola e empregá{o para reformar
um posto de saúde; celebrar convênio para construir casas populares e destinar os recursos à
pavimentação de ruas; captar a colaboraÇão federal para promover saneamênto básico e dela se
valer para proporcionar transporte escolar aos estudantes, e assim por diante (Acórdão no

3.015/2010 - TCU - Plenário).
v Vale ressaltar que o desvio de finalidade na aplicação dos recursos enseja a Tomada de Contas

Especial: Art. 82. A Tomada dê Contas Especial é um processo devidamente formalizado, dotado
de rito próprio, que objetiva apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano
causado ao Erário, visando ao seu imediato ressarcimento. § 1o A Tomada de Contas Especial
somente deverá ser instaurada depois de esgotadas as providências administrativas a cargo do
concedente pela ocorrência de algum dos seguintes fatos:
| - a prestaÇão de contas do convênio nâo for apresentada no prazo fixado no inciso ldo art. 72,
observado o § 1o do referido artigo desta Portaria; e
ll- a prestaçáo de contas do convênio não for aprovada em decorrência de:
a) rnexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo celebrado
ou desta Portaria;
d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver sido
recolhrda na forma prevista no parágrafo único do art. 73 desta Portaria;
e) náo utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação financeira no ob.leto do Plano de
Trabalho, quando náo recolhidos na forma prevista no parágrafo único do art. 73 desta Portaria;
f) inobservância do prescrito no § 1o do art. 54 desta Portaria ou não devolução de rendimentos de

-- aplicaçôes financeiras, no caso de sua não utilização;
g) não devoluÇão de eventual saldo de recursos federais, apurado na execução do objeto, nos
termos do art. 73 desta Portaria; e
h) ausência dê documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento da
boa e regular aplicação dos recursos.

§ 2o A Tomada de Contas Especial sêrá instaurada, ainda, por determinação dos órgãos de
Controle lnterno ou do Trrbunal de Contâs da União, no caso de omissão da autoridade
competente em adotar essa medida.

§ 3" A instauraÇão de Tomada de Contas Especial ensejará

| - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no Transferegov.br o que será fator
restritivo a novas transferências de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social da União mediante convênios, contratos de repasse e termos de cooperação,
nos termos do inciso V do art. 10 desta Portaria; e
ll - o registro daqueles rdentificados como causadores do dano ao erário

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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§ 5o Enquanto não disponível a notificação eletrônica, a notificação prévia será feita por meio de
carta registrada com declaração de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda
ou secretaria similar, devendo a notificaÇão sêr registrada no Transferegov. br.

"s 
6o O registro da inadimplênoa no Transferegov.br só poderá ser realizado 45 dias após a

notificação prévia.
Feita a análise dos Convênios, não se constatou desvio de finalidade no convênio auditado.

QUESTAO 03.

ldalberto Chiavenato ensina que toda organização dêvêr ser analisada sob o escopo da eficácia e
da eficiência, ao mesmo tempo. eficácia é uma medida normativa do alcance dos resultados,
enquanto eficiência é uma mêdida normativa da utilização dos recursos nesse processo. (...) A
eficiência é uma relaçáo entre custos e benefícios. Assim, a eficiência está voltada para a melhor
manetra pela qual as coisas devem ser feitas ou executadas (métodos), a fim dê quê os recursos
selam apficados da forma mais racional possível (...) (Chiavenato, 1994, p. 70).
A medida que o administrador se preocupa em Íazer corretamente as coisas, ele está se voltando
para a eficiênciâ (melhor utilização dos recursos ).

Nessa mesma linha segue o Tribunal de Contas da União como podemos ver:

- A êficiência é definida como a rêlação entre os produtos (bens e serviços) gerados por uma
atividade e os custos dos insumos empregados para produzi-los, em um determinado período de
tempo, mantidos os padrões de qualidâdê. Essa dimensão refere-se ao esforço do processo de
transformaÇão de insumos em produtos. Pode ser examinada sob duas perspectivas: minimização
do custo total ou dos meios necessários para obter a mesma quantidade e qualidade de produto;
ou otimizaÇão da combinação de insumos para maximizar o produto quando o gasto total está
previamente fixado (COHEN; FRANCO, 1993).
Nesse caso, a análise do têmpo necessário para execução das tarefas é uma variável a ser
considerada.
A eficiência pode ser medida calculando-se e comparando-se o custo unitário da produçâo de um
bem ou serviço. Portanto, podemos considerar que o conceito de eficiência está relacionado ao
de economicidade (t\/anual de Auditoria Operacional, TCU).
A eficácia é definida como o grau de alcance das metas programadas (bens e serviços) em um
determinado período de tempo, independentemente dos custos implicados (COHEN; FRANCO,
1993)
O conceito de eficácia diz respeito à capacidade da gestão de cumprir objetivos imediatos,
traduzidos em metas de produçâo ou de atendimento, ou seja, a capacidade de prover bens ou

,rePIRAI
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§ 4o Os convenentes deverão ser notificados previamente sobre as irregularidades apontadas, via
notificação eletrônica por meio do Transferegov.br, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da F azenda ou secretaria similar.

ffi

A Execução do convênio está sendo feita conÍorme o projeto aprovado?
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serviÇos de acordo com o estabelecido no planejamento das ações (Manual de Auditoria
Operacional, TCU).
E importante observar que a análise de eficácia deve considerar os critérios adotados para
fixação da meta a ser alcançada. Uma meta subestimada pode levar a conclusões equivocadas a
respeito da eficácia do programa ou da atividade sob exame. Além disso, fatores externos como
restrições orçamentárias podem comprometer o alcance das metas planejadas e devem ser
ievados em contâ durante a análise da eficácia (Manual de Auditoria Operacional, TCU).

A economicidade é a minimização dos custos dos recursos utilizados na consecução de uma
atrvidade, sem comprometimento dos padrões de qualidade (lSSAl 3000/1.5, 2004)3 . Refere-se à
capacidade de uma instituição gerir adequadamente os recursos financeiros colocados à sua
disposição (Manual de Auditoria Operacional, TCU)-
A efetrvidade diz respeito ao alcance dos resultados pretendidos, a médio e longo prazo. Refere-
se à relação entre os resultados de uma rntervenção ou programa, em termos de efeitos sobre a
população alvo (impactos observados), ê os objetivos pretendidos (impactos esperados),

\- traduzidos pelos objetivos finalísticos da intêrvenção. Trata-se de verificar a ocorrência de
mudanças na população-alvo que se poderia razoavelmente atribuir às aÇões do programa
avaliado ((COHEN; FRANCO, 1993), Manual de Auditoria Operacional, TCU).
Porém, quando ele utiliza estes instrumentos fornecidos por aqueles que executam para avaliar o
alcance dos rêsultados, isto é, para verificar se as coisas bem feitas são as que realmente
deveriam ser feitas, então ele está se voltando para a eficácia (alcance dos objetivos através dos
recursos disponíveis) (Chiavenato, 1994, p. 70).

Neste sentido. o objeto do Convênio No 906808/2020-MDR a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
conforme previsto na Cláusula Primeira do lnstrumento de Convênio firmado entre as partes. foi
plenamente executado.

Especificaçáo: Caminhão Zero Quilômetro com ar condicionado - motor à diesel - bi-turbo - com
potência rgual ou superior a 163 cv - Torque de 36,4 - 4 cilindros - carroceria de madeira -
Comprimento total de 5.956 mm - largura de 2020 mm - distância entre-eixos de 3.665 mm.

OBJETO DO CONVÊNIO. Aquisição de um caminhão Mercedes Benz (Decreto de padronização
No 2.596 de 09 de março dê 2007, Modêlo MB Sprinter Chassi 4í6 CDI Longo.

VALOR DO BEÍt/: R$ 243.000,00 ( duzentos e quarenta e três mil reais)

PROCESSO ADM No 59000.028834/2020-34- AQUISIÇÂO DE EOUTPAMENTO

N" DO CONTRATO:04812022 - PUBLICADO NO IOM DE 0611012022

N" DO EMPENHO.2662 de 16 de Setembro de2022

SUBSTITU|DO PELO EMPENHO NO1223 dC 05 dC Abrit dE 2023.

rvloDALtDADE DE L|C|TAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO NoO18t2O22

PROCESSO ADM. No O6288t2022

U", i I .. l't.I li_aaiil
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cNPJ. 30.741 961 /0001-1 8

END. Rua Carlos Marques Rollo, No 88'1, Jardim lmpério Nova lguaçu/RJ
cEP.26.225-291

So|citado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Fundamentado no Decreto No 2.596 de
março de 2007 - Padrcnizaçáo da Frota De Veículos e Máquinas.

ACHADO I - lnexecuÇão ou execução parcial do objeto pactuado

SITUAÇÃO ENCONTRADA

Constatou-se que a despesa foi paga com recursos próprios através da conta de arrecadação do
v l\4unicipio, devido à delonga no cumprimento de suas metas pelo fato de que o Ministerio de

Desenvolvimento Regional levou 883 dias para repassar o recurso proveniente do convênio no

906808/2020-MDR firmado com o Município o que demandou a adoção de outras providências,
vrsando o pagamento do fornecedor, tendo o bem sido entregue em 3111012022. O fornecedor
mediante o processo administrativo no17672122 protocolado em 29 de Dezembro de 2022,
solicitou adoção de providências necessárias visando o pagamenlo do bem entregue, após
fundamentar o referido processo com parecer da douta Procuradoria e a Manifestação do órgão
responsável pela gestão dos convênios que é a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo, de forma a adequar a relação com o fornecedor através do contrato
administrativo no 04812022, cuja cópia íaz paÍ1e dos papéis de trabalho, sendo o pagamento
efetivado em 17 de abril de 2023, após várias tratativas com o MDR.

(Anexo ll)

CRITERIOS

Cronograma f ísico-financeiro- inobservância do cronograma por pârte do MDR

V CAUSAS

Demora no repasse do recurso financeiro, o que forçou a adminislração adotar outras
providências;
Não cumprimento dos prazos estabelecidos nas metas e ações.

RISCOS E CONSEOUÊNCIAS

Possível devolução de recursos;
lnadequaÇão na gestão dos recursos;
Recursos disponibilizados para a execuçâo do convênio no prazo de 883 dias, ou seja, no dia
0210612023, quando o início do projeto se deu em: 1210112021 com fim de vigência em:
12t01t2024.
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CONSTATAÇÕES

Adiamento nas decisões relacionadas à gestão do convênio.
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RECOMENDAÇÔES

Acompanhamento mais rigoroso no cumprrmento das obrigaçôes pertinentes ao Município;
Cumprimento dos prazos estabelecidos nas metas estabelecidas;
Recomenda-se à Administração dar celeridade aos processos que envolvem convênios uma vez
que têm prazos a serem cumpridos objetivando a sua completa execução;
Que o Setor de Programação e Execução Orçamentárra, atente para que não proceda anulação
de liquidação de despesas, descaracterizando o objeto empenhado segundo a fonte de recurso;
Providencie e documente justificativas para o ocorrido com o empenho 266212022,
Nomear os gestores de convênios para Íacilitar o acompanhamento do início até a sua execução
final.

II . VIGENCIA

O periodo de vigência é estabelecido de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto
pactuado e em função das metas estabelecidas, devendo ser contado a partir da data de
assinatura da parceria. Neste sentido informamos que o presente convênio teve sua vigência
inicial estabelecida pelo período de 18 meses, contados da dâta de sua assinatura, ou seja, de 31
de Dezembro de 2020.

'fodavia. considerando que foi verificado o atraso no repasse dos recursos no total de 883 dias, a
concedente deliberou pela prorrogação "de ofício" da vigência do convênio, com dilação de prazo
alé 12 de Janeio de 2024.

Ressaltando-se que não houve o rêspectivo ajuste no CRONOGRAMA DE DESETVBOLSO
visando a estabelecer consonância com o que havia sido pactuado inicialmente no Plano de
Trabalho.

ilr - pERíoDo DE EXECUÇÃO/ATENDTMENTO EFETTVO

O atendimento dos beneficiados é contabilizado a panir do inícro das atividades, estando

- condicionado ao recebimento da Ordem de lnício, e devendo ser mantido pelo período previsto no
Proleto Básico.

O Município de Piraí/RJ, está a 89 km da capital, população estimada de 29.545 hab.,26% em
área rural, IDH:0,708 e através destê programa dê desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano
por meio da ampliação a estruturação produtiva e urbana, objetiva impulsionar as atividades
produtivas locais através de apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável por meio da
Aquisição de Equipâmêntos, fortalecerá e melhorará significativamente a infraestrutura e a
qualidade de vida da população

L,/
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DETALHAMENTO DAS AÇÕES PACTUADAS INICIALMENTE

AÇÔES

04.122.0031 .2227

TOTAL R$ 252 s00,00

O pleito supracitado foi analisado e deferido, passando o Plano de Aplicação Detalhado a
contemplar as seguintes ações/recursos utilizados:

DETALHAMENTO DAS ALTERAÇÕES REALIZADAS

AÇÔES

04.122.0031.2227

Para a formalizaçáo do convênio foram estabelêcidas as Ações Estruturars para a âdêquada
execução do pro.jeto, detalhando suas quantidades, períodos e valores, no sentido de garantir o
pleno atendimento aos beneÍiciados.
Nesse sentido informamos que o cumprimento dessas Ações Estruturais se deu o objeto do
Convênio No 906808/2020-MDR a AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, conforme previsto na
Cláusula Primeira do lnstrumento de Convênio firmado entre as partes, que foi plenamente
executado, com a aquisição de um caminhão Mercedes Benz (Decreto de padronização No 2.596
de 09 de março de 2007), Modelo MB Sprinter Chassi 416 CDI Longo.

(Anexo lll)

V. DIVULGAÇAO DO PROJETO

O projeto teve sua divulgação realizada por meio de jornais, comprovada publicação no Diário
Oficial da União, seção 3 ISSN 1677-7069 no 7 de '1 2 dê Janeiro de 2021 .

Considerando que é de suma importância a divulgação do projeto junto às comunidades
benêficiadas. aos parceiros e aliados, líderes e formadores de opinião do terceiro setor,
autorrdades governamentais, público interno e sociedade em geral, informamos quê em
cumprimento a Lei 9.45211997, além da notificação por meio êletrônico a Câmara legislativa e
partidos políticos e sindicatos e aos representantes da sociedade civil- Conselhos, foram
comunicado do recebimento do recurso proveniente do convênio firmado com o Ministério do
Desenvolvimento Regional no dia 02 de junho de 2O23 no valor de R$ 240.594,06 ( duzentos e
quarenta mil. quinhentos e noventa e quatro reais e seis centavos)

CONCEDENTE PROPONENTE VALOR TOTAL

R$ 2.500,00 R$ 252.500,00R$ 250 000,00

R$ 2.500,00RS 250 000,00

CONCEDENTE PROPONENTE VALOR TOTAL

R$ 2 405,94
R$ 243 000,00

TOTAL

R$ 240.594,06

R$240 594,06 R$ 2.405,94 R$ 243 000,00

(Anexo lV)

IV . DESENVOLVIMENTO DAS AÇOES/ATIVIDADES

§ i
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VI- RESULTADOS ALCANçADOS

eom a aquisiÇâo do equipamento - um caminhão Mêrcedes Benz (Decreto de padronização No

2.596 de 09 de março de 2007, Modelo MB Sprinter Chassi 416 CDI Longo, objetivou diminuir os
problemas da falta de infraestrutura local. Melhores condiçóes para a realização de serviços,
recuperação e conservação das estradas que cortam o Município;
ivlais eíiciência na produção e transporte de produtos produzidos pelo Município, aumentando a
estrutura local, fortalecimento da Capacidade Produtiva do Município.

VII - CONSIDERAçÕES FINAIS

Finalizando, após a análise da documentação que serviu de base para as considêraçÕesv finais deste Relatório de Cumprimento do Objeto, bem como as justificativas,
esclarecimentos e informaçÕes complementares apresentadas pelos Setores envolvidos,
e

Considerando o disposto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU no 3312023 no que se refere
ao Art. 76. A movimentação financeira na conta corrente especifica do instrumento deverá
ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade OPP.

§ 20 Desde que justificado pelo convenente e autorizado pelo concedente ou mandatária,
o crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio convenente,
nas hipóteses de:

t
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c) ressarcimento ao convenente por pagamentos realizados às próprias custas, em
valores além da contrapartida pactuada, decorrente de atrasos na liberação dos recursos,
pelo concedente ou mandatária, desde que tenha havido a emissão da Autorização de
lnício do Objeto - AlO..- Entendemos que os procedimentos adotados pela atual administração, estáo condizentes
com as normas aplicáveis. 

/
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Concluindo. tendo srdo abordado os tópicos necessários à realização desse trabalho, consoante
as questôes de auditoria, tudo em correspondência com o disposto no Plano de Auditoria de
Convênio, execução no exercício 2023, e com a legislação pertinente, temos o seguinte:

r- Submetemos o presente relatório à apreciação da Coordenadora de Controle lnterno, para
conhecimento dos fatos apurados, considerados relevantes pela Equipe de Auditoria na CCI-
Coordenadoria de Controle lnternoi

2 - Utilizando-se, fundamentalmente, da única recomendação sugerida no corpo deste Relatório
Técnico. sejam tomadas as providências que Vossa Senhoria achar cabíveis;

3 - Na hipótese de acolhimento da recomendação efetuada no corpo desse Relatório Técnico,
sugerimos que seja encaminhada a tomada de decisão para o sêtor competêntê, no caso a

\-, Secretaria de Fazenda do Município, para que cumpra o determinado em prazo razoável, a ser
mensurado por aquele setor;

4- Após o envio da decisâo tomada ao Setor competente, seja comunicada também a Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Turismo, para que possamos efetuar junto à unidade
administrativa o monltoramento da implementação da recomendação acatada, evrtando casos
recorrentes;

5 - Os regramentos da lnstrução Normativa No 4, de Í 8 de Março de 2020 define orientações
complementares à Portaria lnterministerial No 424, de 30 de dezembro de 2016. De acordo com o
art. 76 da atual portaria conjunta MGI/MF/CGU No 33 de 30 de Agosto de 2023, parágrafo 20-
Desde que lustificado pelo convenente e autorizado pelo concedente ou mandatária, o crédito
ooderá ser realizado em conta corrênte dê titularidade do próprio convenente, nas hipóteses de :

alinea C'- ressarcimento ao convenente por pagamentos realizados às próprias custas, em
valores além da contrapartida pactuada, decorrente de atrasos na liberaÇão dos recursos, pelo
concedente ou mandatária, desde que tenha havido a emissão da Autorização de lnÍcio de Obra -
AlO. Conforme previsto naquilo que beneficiar a consecuçáo do objeto, aos contratos dê repasse
celebrados em data anterior.

6- Desta forma, concluímos que o objeto foi efetiva executado

Piraí-RJ, 26 de Dezembro de 2023.

LENILDA BRA S PORTO DA SILVA
TÉCNICO NTABILIDADE
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